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CONSIDERANDO que entendimento diverso tem ocasionado negativa
de atuação por parte do Ministério Público do Estado do Espírito Santo,
além de graves prejuízos para as partes na relação processual, expondo
o nome da Instituição com a eventual perda de prazo e outras
conseqüências processuais indesejáveis;

APROVA:

Art 1º É atribuição obrigatória dos Promotores de Justiça  nos feitos
cíveis em que o Ministério Público atuar, como órgão agente ou
interveniente, a apresentação de razões ou contra-razões em recursos
de Agravo de Instrumento;

Art.2º A negativa de atuação, fora das hipóteses legais, constitui ato a
ser apurado pela Corregedoria Geral do Ministério Público.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vitória, 02 de dezembro de 2.008.
FERNANDO ZARDINI ANTONIO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo 69840

RESOLUÇÃO Nº 010 /2008

Altera o Anexo I da Resolução nº 02/2002, do Colégio de
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo, que trata das atribuições funcionais e dá outras
providências.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que o Colendo COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO em
sessão realizada no dia 26 de novembro do ano em curso, à unanimidade
de seus membros aprovou a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1º O Anexo I da Resolução 02/2002 em vigor, do Colégio de
Procuradores de Justiça, passa a vigorar com a redação contida no
Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Todos os Promotores de Justiça cumprirão plantão, de acordo
com a escala prévia da Promotoria de Justiça, publicada na imprensa
oficial.

Art. 3º  Atender ao público constitui atribuição extrajudicial de todos os
Promotores de Justiça, de acordo com a escala fixada pela Promotoria
de Justiça, ressalvadas as hipóteses de urgência.

Art. 4º O procedimento administrativo, o inquérito civil e a ação civil
pública são de atribuição do Promotor de Justiça, nos termos do Anexo
I desta Resolução.

Art. 5º Os Promotores de Justiça com atuação na saúde, no idoso, nas
pessoas portadoras de necessidades especiais, na Lei Orgânica da
Assistência Social-LOAS, na educação, no meio ambiente, no Estatuto
da Cidade, no parcelamento do solo urbano, no usucapião, nas
fundações, e nas questões agrárias têm atribuições perante todas as
varas para as quais forem distribuídas as respectivas petições iniciais.

Art. 6º Enquanto não instalada a Vara e não criado e preenchido o
respectivo cargo de Promotor de Justiça, ficam inalteradas as atribuições
dos atuais titulares dos cargos de Promotor de Justiça nas Promotorias
de Justiça.

Parágrafo único. Quando instalada a vara e não criado ainda o cargo
de Promotor de Justiça, incumbe ao Procurador Geral de Justiça designar
membro do Ministério Público para atuar perante referido juízo.

Art. 7º Fica o Procurador Geral de Justiça autorizado a criar os cargos
necessários de Promotor de Justiça, em razão da Lei Complementar
Estadual nº 364/2006.

Art. 8º Os cargos de Promotor de Justiça de auxilio à Procuradoria de
Justiça junto ao Tribunal de Contas e os da Promotoria de Justiça
Itinerante,serão distribuídos nas Promotorias de Justiça da Grande
Vitória.

Art. 9º Fica estabelecido que o 22º Promotor de Justiça Criminal de
Vitória, o 10º Promotor de Justiça Criminal de Vila Velha, o 12º Promotor
de Justiça Criminal de Cariacica, e o 13º Promotor de Justiça Criminal
da Serra, receberão  carga de inquéritos policiais de indiciados soltos
com redução de 1/3 ( um terço)  uma vez que atuarão também nos
inquéritos policiais com finais pares, das respectivas Promotorias de
Justiça Especializadas em Tóxicos.

Art.10 Sempre que uma circunstância relevante de natureza
superveniente venha justificar uma nova avaliação das funções atribuídas
ao cargo de Promotor de justiça, previstas no Anexo I desta Resolução,
por provocação do(s) interessado(s) deverá a matéria ser submetida
ao Colégio de Procuradores de Justiça, que avaliará a conveniência e
oportunidade de sua alteração.

Art.11 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 02 de dezembro de 2008
FERNANDO ZARDINI ANTONIO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Arilda M
Realce
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ISSO PODE
S A L V A R
SUA VIDA.



29
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 03 de Dezembro de 2008
MUNICIPALIDADES E OUTROS



30
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 03 de Dezembro de 2008
MUNICIPALIDADES E OUTROS



31
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 03 de Dezembro de 2008
MUNICIPALIDADES E OUTROS



32
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 03 de Dezembro de 2008
MUNICIPALIDADES E OUTROS



33
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 03 de Dezembro de 2008
MUNICIPALIDADES E OUTROS



34
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 03 de Dezembro de 2008
MUNICIPALIDADES E OUTROS



35
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 03 de Dezembro de 2008
MUNICIPALIDADES E OUTROS

Protocolo 69841

w w w . m p e s . g o v . b r


